
ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Gabinete do Vereador Júlio Cézar Medeiros Lima 

INDICAÇÃO N ,42S /2016 

Excelentíssima Senhora 
Maria Tereza Saenz Surita Jucá 

Prefeita de Boa Vista 
O Vereador que esta subscreve, no amparo do Art. 110, inciso IX do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz Surita 

Jucá que seja atendida a seguinte Indicação: 

"REITERO INDICAÇÕES ANTERIORES, SOLICITANDO QUE SEJAM REALIZADOS 
ATRAVÉS DO SETOR COMPETENTE, OS SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PAVIMENTACÃO ASFALTICA, CONSTRUCÃO DO MEIO FIO E CALCAMENTO DA 

RUA 13 DE SETEMBRO BAIRRO 	TEMBRO"  

Justificativa - Em visita ao Bairro 13 de Setembro, verificamos a total falta da infraestrutura 

acima solicitada, sabemos que o saneamentO básico, além de um direito, é uma questão de saúde 
pública, pois a ausência desses serviços básicos importa na incidência de inúmeras doenças e a 
consequência direta e imediata. Portanto, a medida ora sugenda importará em melhoria na qualidade 
de vida da população além da valorização dos imóveis na localidade. Diante do exposto solicito da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista urna análise imediata e urgente para o atendimento a essa 

indicação. 

Plenário "Estácio Pereira de Meio", Boa Vis -RR, 09 de setembro de 2016. 

Júlio Cézar Medeiros Lima 
- 	.20 o Vereador-PTN 


